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PROJDTO DD LEI rf 043/2022

Inlciatíua: Poder Dxecutiao Municlpal

Assunto: Dlspõe sobre aIteracões de Anexos da I*í de Dlretrlzes
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Orçamentárta para o Exercícío ?lnancetfo de 2023 llel n"
3.71 o2z.

PARECER JURÍDICO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, tem por

frna-lidadé promover alteraçóes de Anexos da Lei Municipais n' 3.719 /2O'?, qlJe

dispõe sobie as diretrizes para o exercício financeiro de 2023 (LDo), para efeito de

ajuste e adequaçâo de previsão de receita orçamentária'

No que respeita à iniciativa, o projeto apresenta-se revestido de regularidade,
tendo em üsta que o Chefe do Poder Executivo detém legitimidade, competência e

iniciativa para legislar sobre matéria, consoante disposto na Lei OrgâLnica Municipal
(art. 98, II) e na Constituição Federal (art. 165, II).

No que talge à possibilidade de apresentaçáo de alterações às -diretrizes
orçamentárias em et foqúe, cumpre destacar ser_ perfeitamente possivel, desde que

tais modifrcaçÕes tenham compatibilidade com o Plano Plurialual'

Nessesentido,oTribunaldeContasdoEstadodeMinasGerais,naConsulta
no735.383,Sessãode2sloTloTdoTribunalPleno,quetevecomorelatoro
conselheiro substituto Licurgo Mouráo, respondeu consulta formulada pelo sr.

Leonardo Lacerda camilo, prereito Municipal de santo Antônio do Monte, no qual

irrdagou sobre a possibilidade de durante um exercício Íinanceiro, ser editada norma

i"SJq"" altere â Lei de Diretrizes Orçamentárias. Assim, com objetivo de auxiliar
nÃso ãntendimento, transcrevemos paÍte do voto do relator ao fazet uma introdução

sobre a tríade orçamentária:

,,o ptano pturianuat é o instrumento constitucional utilizado para o Planejamento
estratégico,comprevisâoPara4(quatro)anos,compreendendoasdiretrizescapazesde
relacioiar o prcsente e fuiuro, ao iarmonizar cada medida e direção adotada à estrutura

ideatizada, significando, assim, expansão e aprimoramento da ação governamentat'

Poroutrolado,asleisdediretriaesorçamentáriaseosofçamentosanuaisconstituem.se
em instrumentos cte planeiamento operacional, no momento em que' utilizando'se do

conhecimento da reaiiaadi, dão concretude à estratégia atticutada pelo plano plurianual,

indicando as reais ne""ssi'd"des e identificando os recuÍsos disponíveis para supri'las,

maximizando, dessa foma, os seus resu'Úados'

A tei de diretrizes orçamentárias coÜesponde a um elo entÍe o Plano plurianual e-a lei de

orçamento, na medida em que detatha a parc?t? do plano plurianual que se .redlizará 
no

exercício íinanceiro subseqiente e orientà a etaboração do orçamento, garantindo, assim,

o equilíbrio das contas p(rblicas.
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Por sua vez, a LOA contém a f,xação da despesa e estimativa da receita, deteminando,
por axemplo, guais seúores contarão com mais verbas, bem como o percentudl autorizado
pan abertun, por decreto, de créditos suplementares.

Antê a integ|?/ção da estÍutura do ptano urtanual, em cada ano, com a esttutura do
orçamento anual, envolvendo todo o planoiamento de desenvolvimento econômlco e
sociat, o sisÍerrra de orçamento público foi dotado de natureza de orçamento'programa,
compondo-se de prcgramas, proietos e atividades, coníorme pÍece'ttua o Professor Nilton
de Aquino Andrade, verbis:

OÍçamento ptiblico ou orçamento-programa é a materialização do planeiamento do
Esiado, quer na manutenção de sua atividade (ações de rotina), quer na execuçâo de seus
projetos (ações com inÍcio, meio e fim). Configura o instrumento do Poder Público para

expressar seus pro gramas de atuaçáo, dlscriminando a oigem e o montante de recuÍsos

tàceitas) a serem obtidos, bem como a natureza e o montante dos dispêndios ídespesas,
a serem'eíetuados. (in contabitidade Púbtica na Gestâo llunicipal. sáo Paulo: Atlas, 2002,
p.54).

,Vesse senÍr?o, visando a alcançar os obieüvos da ação governamental, o orçamento'
programa é estruturado em diversas categoias programáticas ou níveis de programação,
'permiAndo a vincutação das dotaçóes orçamentárias aos oà,r'eÚivos govemamentais, por
meio dos seus programas.

oo se n aem
ativida e oroietos. consisúe também, em orevisão de alqo que se há de realizar no
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futuro, meio da ão orcamentária razáo Dela oual deve se suóm a certa
assrm dem nossos e

Da mesma forma, em resposta a questionamento sobre assunto semelhante, o
IBAM - Instituto Brasileiro de Ádministraçáo Municipal, no paÍecer n'O381/20O8 e

0842 / 2OO 6, externa esse entendim eíto, u erbisi

,,No que se refere à atteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, entendemos não haver

óbices, mesmo porque a constituiçáo Federat náo apresenta nenhuma vedaçáo neste

sentido; ao conirário, em seu artigo 166, § 7o, estaóerece que aos proietos concernentes

ao ptano plurianuat - PPA, à tei dã Diretrizés Orçamentárias - LDO e ao Orçamento Anual -

iOA, aplicam-se as demais normas constitucionais relativas ao processo legislativo'

naquito que não contrariar o disposto rra seçáo lt, do capítulo ll, do Título vl, da

Constituição Federal.

Desta feita, para que possarn ser feitas alteraçôes na Lei de Diretrizes OrçamentáÍias'

deve ser àbservado o regramento imposto pela constituição, em especial, a

compatibitidade com o Plano-Plurianuat (§4'do artigo 166 da Constituição) e.a iniciativa
privàtiva do chefe do Poder Executivo pira deflagrar o processo legislaüvo (inciso l, do

aftigo 165 da Constituição).

Frente ao exposto, entendemos ser possível a alteração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,desdequeporiniciativadoExecutivoeobseruadasasregraspróprias
iixàaas peta Constituiçào, a'plicávet aos Municípios por força do PÍincípio da simetria com

o centÍo".
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Cabe salientar, entretanto, que compete aos nobres edis da Comrssão
Economia, Finanças, Fiscalizaçáo e Tomada de Contas, à análise dos anexos
constantes da proposiçáo legislativa em enfoque junto ao setor contábil deste Poder
Legislativo, haja vista que serão os mesmos que irão fixar as diretrizes, metas e
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercicio financeiro
subsequente.

Com relaçáo à redação da proposição, considero que a mesma merece ser
a-lterada para melhor atender à técnica legislativa e hermenêutica recomendadas pela
Iri Complementar no 95/98, considerando que o projeto n.ào faz referência ao
número e ano da edição da Lei à qual se pretende alterar, assim como também é

omisso no que diz respeito aos seus anexos, os quais devem ser referenciados para
constar "que passam a vigorar de acordo com os anexos da presente lei", razÁo pela
qual sugiro às Comissôes competentes que proponham emenda modificativa nesse
sentido.

Pelo exposto, s.mj., considerando as observações e recomendações acima
decünadas, opino pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES),05 de outubro de 2022.

Hel n Jacc d
JurÍdic .M.A./
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